
    

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO(S)
ADMINISTRATIVO(S)

48610.008472/2018

PROPOSTA DE AÇÃO Nº 0072/2020
CIRCUITO DELIBERATIVO Nº 0377
DATA 25/03/2020
RD Nº 0164/2020

ASSUNTO

Revisão do Plano de Avaliação Conjunto da Descoberta de Gato do Mato, que contempla áreas dos Contratos
BM-S-54 e Sul Gato do Mato_P2, e Revisão do Plano de Exploração do Contrato Sul Gato do Mato_P2.Os dois
contratos têm a seguinte composição: Shell Brasil Petróleo Ltda. (Operadora, com 80 e participação) e Total E&P
do Brasil Ltda, com 20 .

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 0072, de 4 de fevereiro de 2020, resolve:

Ratificar a decisão ad referendum tomada pelo diretor José Cesário Cecchi em 17 de março de 2020,
q u e ,  c o m  b a s e  n o  P a r e c e r  T é c n i c o  n º  1 7 / 2 0 1 9 / S E P - e - A N P  e  n o  P a r e c e r  n º
00061/2020/PFANP/PGF/AGU, decidiu:

I)  aprovar  a revisão do Plano de Exploração do Contrato de Partilha da Produção de Sul  Gato do
Mato_P2, contendo a inclusão da atividade de aquisição e processamento da sísmica OBN, a perfuração
do poço GDM4 e a avaliação dos dados dos poços para fins de modelagem geológica e de fluxo de
reservatório;

II) aprovar a revisão do Plano de Avaliação de Descoberta (PAD) Conjunto dos Contratos BM-S-54 e Sul
Gato do Mato_P2, que passa a ter os seguintes compromissos e prazos:

Atividades firmes:

a) nova aquisição e processamento de sísmica OBN (compromisso assumido em 23/10/2019);

b) perfuração de poço de avaliação GDM4;

c) modelagem geológica e de fluxo de reservatório.

Prazo final do PAD: 31/12/2021

III)  autorizar  a  prorrogação da Fase de Exploração do Contrato  do Sul  de Gato  do Mato_P2 para
31/12/2021, a fim de manter aderência ao prazo final do PAD Conjunto de Gato do Mato; e

IV) autorizar a prorrogação da Fase de Exploração do Contrato BM-S-54, para equipará-lo ao término do
PAD Conjunto de Gato do Mato, até 31/12/2021.
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SERGIO ALONSO TRIGO 

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
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